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ANEXO

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura e Pecuária - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

1144 Agropecuária Sustentável 210.891.005
.OPERAÇÕES ESPECIAIS

1144 099F Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro
Rural (Lei nº 10.823, de 2003)

20 608 210.891.005

1144 099F 6501 Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural
(Lei nº 10.823, de 2003) - No Estado do Rio Grande do Sul
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

Produtor beneficiado (unidade): 26.000

20 608 210.891.005

. . . .F .3-ODC .2 .90 .0 .3000 210.891.005

.TOTAL - FISCAL 210.891.005

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 210.891.005

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D
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U

.F
T
E

V A LO R

2303 Pesquisa e Inovação Agropecuária 20.000.000
.AT I V I DA D ES

2303 20Y6 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para
a Agropecuária

20 572 5.994.500

2303 20Y6 6500 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para
a Agropecuária - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito
Extraordinário - Calamidade Pública)

Pesquisa desenvolvida (unidade): 7

20 572 5.994.500

F 3-ODC 2 90 0 3000 5.994.500
2303 215C Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das

Unidades da Embrapa
20 572 14.005.500

2303 215C 6500 Manutenção e Modernização da Infraestrutura Física das
Unidades da Embrapa - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito
Extraordinário - Calamidade Pública)

Infraestrutura adaptada/modernizada (unidade): 7

20 572 14.005.500

. . . .F .4-INV .2 .90 .0 .3000 14.005.500

.TOTAL - FISCAL 20.000.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 20.000.000

LEI Nº 15.025, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre crédito extraordinário em favor dos Ministérios da Educação e da Cultura e de Operações Oficiais
de Crédito, no valor de R$ 1.454.799.092,00 (um bilhão quatrocentos e cinquenta e quatro milhões
setecentos e noventa e nove mil e noventa e dois reais), para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.248, de 2024, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor dos Ministérios da Educação e da Cultura e de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 1.454.799.092,00 (um bilhão
quatrocentos e cinquenta e quatro milhões setecentos e noventa e nove mil e noventa e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

Senador RODRIGO PACHECO
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
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.R
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.M
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D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5113 Educação Superior: Qualidade, Democracia, Equidade e
Sustentabilidade

2.000.000

.AT I V I DA D ES

5113 8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de
Ensino Superior

12 364 2.000.000

5113 8282 6500 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de
Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito
Extraordinário - Calamidade Pública)

Projeto apoiado (unidade): 1

12 364 2.000.000

. . . .F .4-INV .2 .90 .8 .3008 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5113 Educação Superior: Qualidade, Democracia, Equidade e
Sustentabilidade

872.000

.AT I V I DA D ES

5113 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 12 364 872.000

5113 20RK 6502 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No
Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade
Pública)

12 364 872.000

. . . .F .4-INV .2 .90 .8 .3008 872.000

.TOTAL- FISCAL 872.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 872.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5113 Educação Superior: Qualidade, Democracia, Equidade e
Sustentabilidade

6.300.000

.AT I V I DA D ES

5113 8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de
Ensino Superior

12 364 6.300.000

5113 8282 6500 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de
Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito
Extraordinário - Calamidade Pública)

12 364 6.300.000

. . . .F .4-INV .2 .90 .8 .3008 6.300.000

TOTAL - FISCAL 6.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5111 Educação Básica Democrática, com qualidade e equidade 367.119.161
.AT I V I DA D ES

5111 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica 12 368 234.456.945

5111 20RP 6500 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado do Rio
Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

Projeto apoiado (unidade): 342
12 368 234.456.945

F 3-ODC 2 40 8 3133 13.252.695

F 4-INV 2 40 8 3133 221.204.250

5111 20RQ Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos
e

Pedagógicos para Educação Básica
12 368 12.000.000

5111 20RQ 6500 Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos
e

Pedagógicos para Educação Básica - No Estado do Rio Grande do Sul
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)
Material distribuído (unidade): 1.634.121

12 368 12.000.000

. . . .F .3-ODC .2 .90 .8 .3133 12.000.000
.OPERAÇÕES ESPECIAIS

5111 00SU Apoio à Implantação de Escolas para Educação Infantil 12 365 119.194.250

5111 00SU 6500 Apoio à Implantação de Escolas para Educação Infantil - No Estado
do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

Projeto apoiado (unidade): 11
12 365 119.194.250

F 4-INV 2 40 8 3133 119.194.250

5111 0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica 12 368 594.240

5111 0969 6500 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica - No Estado do
Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

Estudante atendido (unidade): 32.447
12 368 594.240

F 3-ODC 1 40 8 3133 594.240

5111 0E53 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação
Básica - Caminho da Escola 12 368 873.726

5111 0E53 6500 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação
Básica - Caminho da Escola - No Estado do Rio Grande do Sul
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

Veículo adquirido (unidade): 6

12 368 873.726

. . . .F .4-INV .2 .40 .8 .3133 873.726

TOTAL - FISCAL 367.119.161

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 367.119.161
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5112 Educação Profissional e Tecnológica que Transforma 8.302.551
.AT I V I DA D ES

5112 20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica

12 363 8.302.551

5112 20RL 6500 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Rio Grande
do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

12 363 8.302.551

F 3-ODC 2 90 8 3008 5.320.051
. . . .F .4-INV .2 .90 .8 .3008 2.982.500

TOTAL - FISCAL 8.302.551

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.302.551

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5112 Educação Profissional e Tecnológica que Transforma 2.613.626
.AT I V I DA D ES

5112 20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica

12 363 2.613.626

5112 20RL 6500 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Rio Grande
do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

12 363 2.613.626

F 3-ODC 2 90 8 3008 1.960.443
. . . .F .4-INV .2 .90 .8 .3008 653.183

TOTAL - FISCAL 2.613.626

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.613.626

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5112 Educação Profissional e Tecnológica que Transforma 7.761.754
.AT I V I DA D ES

5112 20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica

12 363 7.761.754

5112 20RL 6500 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Rio Grande
do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

12 363 7.761.754

F 3-ODC 2 90 8 3008 6.633.600
. . . .F .4-INV .2 .90 .8 .3008 1.128.154

TOTAL - FISCAL 7.761.754

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.761.754

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5125 Direito à Cultura 55.330.000
.AT I V I DA D ES

5125 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 13 392 52.330.000

5125 20ZF 6502 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No Estado do Rio
Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

Projeto apoiado (unidade): 10.181
13 392 52.330.000

F 3-ODC 2 90 0 3000 52.330.000

5125 215G Implementação da Política Nacional de Cultura Viva 13 392 3.000.000

5125 215G 6500 Implementação da Política Nacional de Cultura Viva - No Estado
do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade
Pública)

Política implementada (unidade): 100

13 392 3.000.000

. . . .F .3-ODC .2 .90 .0 .3000 3.000.000

TOTAL - FISCAL 55.330.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 55.330.000
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ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5125 Direito à Cultura 4.500.000
.AT I V I DA D ES

5125 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 13 392 4.500.000

5125 20ZF 6502 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No Estado do Rio
Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

Projeto apoiado (unidade): 150
13 392 4.500.000

. . . .F .3-ODC .2 .90 .0 .3000 4.500.000

TOTAL - FISCAL 4.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.500.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito

UNIDADE: 74120 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E

S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.000.000.000
.OPERAÇÕES ESPECIAIS

0909 00WB Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Apoio a Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - PRONAMPE (Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio
de 2024)

23 691 1.000.000.000

0909 00WB 6500 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Apoio a Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - PRONAMPE (Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio
de 2024) - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito
Extraordinário - Calamidade Pública)

23 691 1.000.000.000

. . . .F .3-ODC .1 .90 .0 .3000 1.000.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000.000

Atos do Congresso Nacional
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 111, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.239, de 8 de julho de 2024, que "Altera a Lei nº 7.957, de 20 de dezembro de 1989, para
dispor sobre o prazo de recontratação de pessoal por tempo determinado para atender
aos casos de prevenção, controle e combate de incêndios florestais", teve seu prazo de
vigência encerrado no dia 5 de novembro de 2024.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 112, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 1.240, de
9 de julho de 2024, que "Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro
de Aeronáutica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 6 de novembro de 2024.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 113, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.241, de 11 de julho de 2024, que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios
da Justiça e Segurança Pública, do Meio Ambiente e Mudança do Clima, e da Defesa, no
valor de R$ 137.638.217,00, para os fins que especifica", teve seu prazo de vigência
encerrado no dia 8 de novembro de 2024.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 114, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.242, de 11 de julho de 2024, que "Autoriza o Poder Executivo federal a transferir
recursos financeiros destinados a reformas em escolas públicas da educação básica com
comprometimento estrutural decorrente de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do
Sul", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 8 de novembro de 2024.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2024
SENADOR RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 2024

Altera a Resolução do Senado Federal nº 53, de
2023, que "autoriza a República Federativa do Brasil
a contratar operação de crédito externo com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)",
para estabelecer nova comissão de compromisso.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O inciso XIV do art. 2º da Resolução do Senado Federal nº 53, de 2023,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ..............................................................................................................

......................................................................................................................................
XIV - comissão de compromisso: 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por

cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo.
............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de novembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Militar, resolve:

P R O M OV E R ,

a partir de 25 de novembro de 2024, no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados
Efetivos da Ordem do Mérito Militar:
I - ao Grau de Grã-Cruz:
General de Exército PEDRO CELSO COELHO MONTENEGRO;
II - ao Grau de Grande-Oficial:
General de Divisão ANDRÉ LUIZ SANTOS DA SILVA;
General de Divisão EVERTON PACHECO DA SILVA;
General de Divisão ANTÔNIO BISPO DE OLIVEIRA FILHO;
General de Divisão RICARDO AUGUSTO DO AMARAL PEIXOTO; e
General de Divisão IVAN ALEXANDRE CORREA SILVA; e
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